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EMENTA:  AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
RECURSO INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. ART. 284 DO RITJPB. 
INTEMPESTIVIDADE. SEGUIMENTO NEGADO.

Nega-se seguimento, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, ao 
Agravo Interno interposto fora do prazo previsto no art. 284 do RITJPB.

Vistos etc.

Santander Brasil Arrendamento Mercantil S.A. interpôs Agravo Interno 
contra a Decisão Monocrática, f. 116/117, que, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 
CPC, proveu parcialmente a Apelação da Sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara 
Cível da Comarca desta Capital, f. 77/88, nos autos da Ação de Revisão de Contrato 
c/c  Repetição  de  Indébito  em face  dele  ajuizada  por  Raony de Melo  Ferreira, 
condenando o Apelante à repetição de indébito dos valores pagos indevidamente a 
título de Tarifa  de Cadastro,  de Emissão de Carnê,  de Serviços  de Terceiros,  de 
Inserção de Gravame e de Seguro de Proteção.

Alegou que é vedada apenas a capitalização dos juros compensatórios com os 
moratórios, que no contrato não está presente o anatocismo,  que não há limitação 
nos  juros  contratados,  que  cabe  a  cumulação  de  comissão  de  permanência  com 
outros encargos moratórios, que o BACEN autoriza a cobrança da tarifa de cadastro, 
que o STJ considera legitima a cobrança da TAC e da TEC, que a resolução n.º 3.518 
do CMN autoriza a cobrança da tarifa de serviços prestados por terceiros, que como 
o Apelado não foi coagido a contratar, deve ser observado o princípio do pacta sunt 
servanda.

Pugnou  pelo  provimento  do  Agravo  Interno  para  que  seja  reformada  a 
Decisão impugnada, dando-se integral provimento ao Apelo.

É o Relatório.

O Agravante  foi  intimado  da  Decisão  por  meio  do  Diário  da  Justiça, 
disponibilizado em data de 08/07/2014, terça-feira, sendo considerado publicado no 
dia seguinte, 09/07/2014, quarta-feira, conforme a Certidão de f. 118, iniciando-se o 
prazo recursal estabelecido no art. 284 do RITJPB no dia 10/07/2014, quinta-feira, 
exaurindo-se no dia 14/07/2014, segunda-feira.

Como  o  Agravo  de  Interno  foi  protocolado  no  dia  16/07/2014,  f.  119, 
comprovada está sua intempestividade, requisito extrínseco de admissibilidade do 



Recurso1.
 

Posto  isso,  considerando  que  o  Recurso  é  manifestamente  inadmissível, 
nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa-PB, 16 de dezembro de 2014.

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator.

1 AGRAVO INTERNO. PETIÇÃO COM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIDO COMO 
AGRAVO  INTERNO.  PRAZO.  INTIMAÇÃO  DO  PATRONO  DA  PARTE.  CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA.  INTEMPESTIVIDADE.  CONFIGURAÇÃO.  NÃO  CONHECIMENTO  DO 
RECURSO. Interposto agravo interno além do prazo de 5 (cinco) dias estabelecido no art. 557, § 1º  
do CPC, iniludível a sua intempestividade, circunstância essa que impede o seu conhecimento, por 
tratar-se de requisito de sua admissão. (…) com essas considerações, não conheço do agravo interno 
(TJPB, AGInt 030.2011.001155-5/001, Terceira Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz Conv. Ricardo 
Vital de Almeida, DJPB 24/05/2013, pág. 8).


